
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
Conselho de Ensino e Pesquisa – CONSEP

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO 014/2001

Homologar a Portaria 007/20001-PROEG, de
14.02.2001, que cria e vincula a disciplina obrigatória
FSL083 – Patologia Bucal ao Departamento de
Patologia e Medicina Legal, do Curso de Odontologia.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS e
PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO E
PESQUISA, usando de suas atribuições estatutária e,

CONSIDERANDO, Ata de Reunião ordinária, do Colegiado do Curso de Odontologia, realizada
em 09 de dezembro de 2000;

CONSIDERANDO, o parecer favorável da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, contida na
INFORMAÇÃO n.º 013/2001-DAP/DAE/PROEG, de 13 de fevereiro de 2001;

CONSIDERANDO, finalmente, a decisão da Câmara de Ensino de Graduação, em reunião
desta data,

R E S O L V E :

Art. 1º - CRIAR E VINCULAR a disciplina obrigatória FSL083 – Patologia Buxcal, com 4.3.1
(quatro.três.um) créditos, correspondentes a carga horária de 75 (setenta e cinco) horas/aula,
vinculada ao Departamento de Patologia e Medicina Lega, que apresenta a seguinte ementa:

“Patologia Oral; Cárie dental. Pulpopatias. Periacopatias. Propagação da infecção
bucal. Cistos odontogênicos. Cistos não odontogênicos e pseudocistos. Tumores
maxilares benignos e malignos de tecidos moles bucais. Osteomielites dos maxilares.
Displasias fibrosas dos maxilares. Lesões maxilares diversas. Anomalias de
desenvolvimento de gengiva. Anomalia de desenvolvimento da língua. Anomalia de
desenvolvimento da mucosa bucal. Hiperplasias bucais. Micoses boco-faciais. Viroses
buco-faciais. Lesões brancas bucais. Lesões de glândulas salivares. manifestações
bucais de doenças sistêmica. Alterações imunológicas.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO DE
ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de junho de 2001.
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